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LEI Nº 1.113/2003 

 
 

“Altera redação da Lei 1.054/2002 que dispõe sobre a política municipal de 

atendimento dos direitos da criança e do adolescente e dá outras providências” 

 

O Povo do Município de Lajinha, Estado de Minas, por seus 

representantes na Câmara Municipal, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 

em seu nome sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - O Art. 12 da Lei 1.054/2002 passa a ter a seguinte redação:  

 

Art. 12 – A escolha dos membros efetivos e suplentes do 

Conselho Tutelar será feita através de sufrágio universal, por voto direto, 

secreto e facultativo dos cidadãos maiores de dezesseis anos de idade, 

inscritos como eleitores no Município de Lajinha até três meses antes da 

votação e previamente cadastrados pelo CMDCA. 

 

§ 1º - somente poderão ser cadastrados os cidadãos que 

apresentarem o título de eleitor do Município de Lajinha, não podendo 

este documento ser substituído por qualquer outro. 

 

§ 2º - para votar o eleitor poderá identificar-se com o título de 

eleitor ou outro documento com fotografia. 

 

§ 3º - cada eleitor poderá votar em até cinco candidatos. 

 

§ 4º - serão considerados eleitos os cinco candidatos mais 

votados, e suplentes serão os cinco seguintes. 

 

§ 5º - havendo empate na votação, será considerado eleito o 

candidato que obteve melhor desempenho na prova de conhecimento do 

Estatuto da Criança e do Adolescente. Persistindo o empate, o mais 

idoso. 

 

 

 

 

 

Art. 2º - O inciso II do art. 14, considerando que o novo código civil previu a 

maioridade civil para 18 anos, passa a ter a seguinte redação: 

 

Art. 14... 

 Inciso I - ... 

 Inciso II- idade superior a 18 anos. 

 

Art. 3º -  Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação.- 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS SEIS DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO 

DOIS MIL E TRÊS. (06-08-2003) 

 

 

 

Ver. FLÁVIO ANTONIO DE MORAIS 

                    Presidente  

 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 11-08-2003, conforme cópia arquivada em 

pasta própria. 

 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais  

         At. Legislativo    
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